
 
 

ALPARGATAS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 61.079.117/0001-05 

NIRE 35.300.025.270 

 

FATO RELEVANTE 

 

NÃO EXERCÍCIO DA OPÇÃO DE COMPRA DA ROTHY’S 

 

ALPARGATAS S.A. (“Alpargatas” ou “Companhia”), em atendimento ao artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

S.A.”) e à Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, informa 

aos seus acionistas e ao mercado em geral, em continuidade aos Fatos Relevantes 

divulgados em 20 de dezembro de 2021 (“FR 2021”) e 13 de maio de 2022, que, em 

reunião do Conselho de Administração ocorrida na presente data, foi decidido que a 

Companhia não exercerá a opção de compra para aquisição das demais ações de 

emissão da Rothy’s detidas pelos Vendedores Principais e por outros acionistas 

(conforme informado no FR 2021), prevista nos documentos da operação, que resultaria 

na obtenção do controle da Rothy’s. 

 

Não obstante o não exercício da opção de compra, a Companhia segue sendo uma 

acionista relevante, e por meio de seus representantes no Conselho de Administração 

da Rothy’s, continuará colaborando ativamente com referida sociedade no 

desenvolvimento e implementação dos objetivos e planos estratégicos da Rothy’s. 

 

A Alpargatas manterá seus acionistas e o mercado em geral oportuna e adequadamente 

informados sobre eventuais fatos relevantes subsequentes na forma da legislação 

aplicável. 

  

São Paulo, 06 de novembro de 2025 

 

André Corrêa Natal 

Vice-Presidente de Finanças e Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

NON-EXERCISE OF THE CALL OPTION FOR ROTHY’S 

 

ALPARGATAS S.A. (“Alpargatas” or the “Company”), in compliance with the provisions 

of CVM Resolution No. 44, of August 23, 2021, as amended, and in art. 157, § 4, of Law 

No. 6,404, of December 15, 1976, as amended, hereby informs its shareholders and the 

market in general, further to the Material Facts disclosed on December 20, 2021 (“2021 

MF”) and May 13, 2022, that, at a meeting of the Company’s Board of Directors held on 

this date, it was decided that the Company will not exercise the call option to acquire the 

remaining shares of Rothy’s held by the Principal Sellers and other shareholders (as 

disclosed in the 2021 MF), as provided for in the transaction documents, which would 

result in the Company obtaining control of Rothy’s. 

 

Notwithstanding the decision not to exercise the call option, the Company remains a 

relevant shareholder and, through its representatives on the Rothy’s Board of Directors, 

will continue to actively collaborate with the company in the development and 

implementation of its strategic objectives and plans. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly informed about 

further material facts as provided in the applicable legislation. 

  

Sao Paulo, 06 November, 2025 

 

André Corrêa Natal 

Finance and Investor Relations Vice-President 

 


